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Resolução nº /202 SEI
Súmula: Altera a Resolução n° 062/2023 SEI

O Secretário de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital 
(SEI), no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 

 o contido nas Leis Estaduais nº 21.352/2023 e 20.541/2023, bem 
como no Protocolo nº 21.777.714

RESOLVE:

Art. 1º Altera a Cláusula Terceira – dos Recursos e da Contrapartida da 
Resolução nº 062/2023 – SEI, que estabelece no âmbito da Secretaria de 
Inovação, Modernização e Transformação Digital (SEI), Termo de Outorga e 
Plano de Trabalho a serem utilizados nos editais de subvenção que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS E DA CONTRAPARTIDA: 
A SEI desembolsará recursos à BENEFICIÁRIA no valor de: R$ ( ), em 
parcelas trimestrais, mediante depósito na conta corrente nº ( ) em parcelas 
trimestrais, mediante depósito na conta corrente nº ( ) do Banco do Brasil 
indicada pela BENEFICIÁRIA, no prazo de dias corridos contados da assinatura 
do presente TERMO. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
as demais cláusulas inalteradas. 
 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 
 

 
Marcelo Rangel 

Secretário de Estado da Secretaria de Estado da Inovação, 
Modernização e Transformação Digital 

23330/2024 

Secretaria da Justiça e 
Cidadania   

23175/2024 

23161/2024
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23196/2024 

Secretaria da Saúde     

RESOLUÇÃO SESA Nº 0287/2024

Dispõe sobre indicação de servidor para responder pelo Cargo Comissionado 
Executivo de Chefe de Seção de Regional de Saúde na 19ª Regional de Saúde 
em Jacarezinho, durante a fruição de férias da titular.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
4º, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023 e o art. 8º, inciso IX, do 
anexo113060_30131 do Decreto Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro de 2014 que 
trata do Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde; e considerando,

- o disposto na Lei Estadual n° 6174 de 16 de novembro de 1970, que estabelece o 
regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná; e,

- o contido no protocolado nº 21.835.157-3.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora EMANUELLE TOVANI DELA COLETA, 
RG. nº 7.588.278-5/PR, Técnico Administrativo, para responder pelo Cargo 
Comissionado Executivo de Chefe de Seção de Regional de Saúde – CCE-13, 
na 19ª Regional de Saúde, sede em Jacarezinho, desta Secretaria de Estado 
da Saúde, no período de 03/04/2024 a 02/05/2024, em substituição, durante a 
fruição de férias da titular JULIANA ARANTES JULIANO DE BRITO DE 
CASTRO, RG nº 8.384.355-1/PR. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

    Curitiba, 12 de março de 2024.

(assinado digitalmente)
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

23030/2024

RESOLUÇÃO SESA Nº 0288/2024

Declara estabilidade de servidor diante do Relatório Circunstanciado elaborado 
pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Estágio Probatório. 

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, 
da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023 e o art. 8º, inciso IX, do ane-

xo113060_30131 do Decreto Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro de 2014 que trata 
do Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde; e considerando,

- o disposto no Art. 41, § 4° da Constituição Federal, que trata da aquisição de 
estabilidade dos servidores nomeados para cargo de provimento efetivo, mediante 
avaliação especial de desempenho;

- o disposto no Art. 36, § 4° da Constituição Estadual, que trata da estabilidade 
do servidor nomeado para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso 
público, após três anos de efetivo exercício, tendo como condição obrigatória a 
avaliação especial de desempenho;

- o disposto na Lei Estadual n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, que estabelece 
o regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná;

- a Resolução Conjunta SEAP/SESA n° 036, de 15 de setembro de 2017, que 
institui a Avaliação Especial de Desempenho para aquisição de estabilidade; e

- o contido no protocolado n° 17.316.691-5, que trata da avaliação especial de 
desempenho do estágio probatório da servidora Priscila Ferreira de Souza.

R E S O L V E:

Art. 1º Declarar a estabilidade, a partir de 20 de março de 2024, da servidora 
Priscila Ferreira de Souza, RG nº 10.091.173-6/PR, nomeada para o cargo de 
Promotor de Saúde Execução, na função de Assistente de Farmácia, diante da 
apresentação de resultado de servidor APTO para o exercício do cargo/função, 
no Relatório Circunstanciado elaborado pela Comissão Especial de Avaliação de 
Desempenho do Estagio Probatório.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 13 de março de 2024.

(assinado digitalmente)
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

 23167/2024

RESOLUÇÃO SESA Nº 0289/2024

Declara estabilidade de servidor diante do Relatório Circunstanciado elaborado 
pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Estágio Probatório. 

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
4º, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023 e o art. 8º, inciso IX, do 
anexo113060_30131 do Decreto Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro de 2014 que 
trata do Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde; e considerando,

- o disposto no Art. 41, § 4° da Constituição Federal, que trata da aquisição de 


